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RESUMO  

Esse trabalho analisa a ação e atuação do Conselho Municipal de Educação de 

Fortaleza, no Estado do Ceará no período (2014-2016), com o intuito de problematizar 

e identificar se este se apresenta como um espaço público de gestão e controle social, 

bem como um mecanismo de participação popular, buscando ainda compreender as 

possibilidades da Gestão Democrática em um contexto da sociedade capitalista atual 

(em plena reestruturação produtiva), crivada por políticas que agudizam a crise social 

brasileira, como as reformas e contrarreformas que reforçam a exclusão de grande 

parte da população brasileira do processo educacional. Metodologicamente trata-se 

de uma pesquisa com abordagem qualitativa-quantitativa, cujos instrumentos de 

análise são as Atas das reuniões do Conselho Municipal de Educação de Fortaleza 

ocorridas no triênio 2014-2016. Conclui a partir dos documentos e dos dados obtidos 

por meio da UNCME, que apesar de ainda ser um instrumento imperfeito – 
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considerando existir problemas institucionais para sua instalação, ação e atuação –, 

o conselho consiste em um espaço público de gestão e controle social (de democracia 

na concepção liberal) e torna-se um embrião para uma gestão colegiada, no qual se 

possibilita uma articulação com os interesses da comunidade.  

Palavras-chave: Democracia; Gestão Democrática; Conselho Municipal de 

Educação. 

 

ABSTRACT  

This work analyzes the actions and actions of the Fortaleza Municipal Council of 

Education, in the State of Ceará, in the period (2014-2016), with the aim of 

problematizing and identifying whether it presents itself as a public space of social 

control and control, as a mechanism of popular participation, it also seeks to 

understand the possibilities of Democratic Management in a context of capitalist 

society (in full productive restructuring), riddled with policies that aggravate the 

Brazilian social crisis, such as the reforms and counter-reforms that reinforce the 

exclusion of a large part of the Brazilian population from the process educational. 

Methodologically, this is a qualitative-quantitative research, whose instruments of 

analysis are the minutes of the meetings of Municipal Council of Education of Fortaleza 

that took place in the triennium 2014-2016. It concludes from the documents and data 

obtained through the UNCME, that although it is still an imperfect instrument – 

considering that there are institutional problems for its installation, action and action , 

the council consists of a public space for social control and management (democracy 

in the liberal conception) and becomes an embryo for a collegial management, in which 

an articulation with the interests of the community is possible. 

Keywords: Democracy; Democratic management; Municipal Council of Education. 

 

 

Introdução 

 O tema integra os trabalhos realizados e outros em andamento vinculados ao 

Grupo de Estudos em Políticas Públicas e Gestão Educacional (GEPPGE/UFC), bem 

como ao Projeto de Pesquisa Mapa da Gestão Democrática do Ensino Público – Rede 

Mapa. Ancorado em temáticas como Democracia e Gestão Democrática, desenvolve-

se na pesquisa de natureza qualitativa-quantitativa e de cunho bibliográfico-

documental uma análise sobre a ação e atuação do Conselho Municipal de Educação 

de Fortaleza (CMEF), no Estado do Ceará.  

Para a análise dos dados foram usadas como instrumentos as 25 Atas do 

CMEF, das reuniões que aconteceram entre os anos de 2014-2016. Ainda com o 
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propósito de haver uma ideia geral, de forma abrangente, do Estado do Ceará, faz-se 

uso do banco de dados da UNCME/CE , cujos resultados dão conta do número de 

conselhos criados e normatizados no Estado. 

No que concerne à composição do Conselho Municipal de Educação (CME) 

toma-se como pressuposto a ideia que este está inserido no campo da intermediação 

entre o Estado e a Sociedade, refletindo às concepções da educação e da sociedade, 

tanto na sua composição orgânica à externação de suas posições política-sociais-

educacionais. Sua composição e seus mecanismos de participação constituem um 

processo complexo e contraditório, que envolve desde os representantes da 

sociedade civil, do Estado e do Mercado.  

Nesse amalgama sócio-político tem-se uma relativa abertura dos espaços 

públicos da participação da sociedade civil, mas ainda predomina culturalmente no 

Brasil, à concepção de órgão de governo. O que se insere como um dos aspectos a 

serem superados na existência dos CME. 

Mediante tal abordagem reforça-se à concepção teórico-prática da participação 

popular, seja por meio da ação dos professores, dos estudantes, dos pais de 

estudantes e da comunidade como partícipes de um processo que contribua com a 

Gestão Democrática da Educação. Como salienta Bordenave (1994, p.14), “[...] a 

participação popular e a descentralização das decisões mostram-se como caminhos 

mais adequados para enfrentar os problemas graves e complexos” que afetam a 

sociedade atual. 

Diante desse cenário, pensar a respeito da temática em tela leva a premissa 

inicial do Estado como: “o reino não dá razão, mas da força” (MICHELANGELO, 2000). 

Não é, portanto, o reino do bem comum, mas do interesse de uma parte. Não tem por 

fim o bem viver de todos, mas o bem viver daqueles que detêm o poder. Essa 

compreensão leva à reflexão sobre o papel da sociedade civil na construção do Estado 

Moderno e na própria consolidação do Estado “Democrático” nos dias atuais.  

Para Marx (1993), o Estado por meio do poder coercitivo (exército e polícia) 

representa um órgão de dominação de classe ele é essencialmente classista, 

representante de uma classe e não da sociedade. Marx sinaliza “[…] o poder político 

do Estado representativo moderno nada mais é do que um comitê para administrar os 
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negócios comuns de toda a classe burguesa” (MARX, 1993, s/p). Nesse prisma, pode-

se compreender que as relações que permeiam o Estado no contexto dominado pelo 

Capital estão relacionadas à divisão da sociedade em classes, tendo o Estado o papel 

de manter as contradições das classes sociais existentes.  

Lenin (1988) assevera que: “se o Estado é o produto do caráter inconciliável 

das contradições de classe” e, se “ele é um poder que está acima da sociedade, que 

cada vez mais se aliena da sociedade, então é evidente que a emancipação da classe 

oprimida é impossível”. Ainda, “não só sem uma revolução violenta, mas, também, 

sem a destruição do aparelho do poder de Estado que foi criado pela classe dominante 

e no qual está encarnada essa alienação” vai acontecer a emancipação. (LENIN, 

1988, p. 227). 

Gramsci (2012, p. 266) ao analisar as razões que possibilitaram o sucesso da 

Revolução Socialista na Rússia Czarista (1914), sublinha que “[no] Oriente, o Estado 

era tudo, a sociedade civil era primitiva e gelatinosa”; e, “no Ocidente, havia entre o 

Estado e a sociedade civil uma justa relação e, ao oscilar o Estado, podia-se 

imediatamente reconhecer uma robusta estrutura da sociedade civil”. Tal 

compreensão conduz o pensador a elaborar sua teoria “ampliada” do Estado. Esse 

não seria apenas um aparelho de violência/repressão, não se restringiria ao aparelho 

governamental (sociedade política), mas um aparato jurídico-político cuja organização 

e intervenção tem variações, conforme a organização da sociedade civil, mediadas 

pelas correlações de forças entre as classes sociais, lócus privilegiados da função 

social da hegemonia.  

Na perspectiva de Estado “ampliado”, Gramsci dirá que a hegemonia da 

burguesia se perpetua através da organização cultural, dos movimentos políticos e de 

aparelhos educativos que disseminam uma concepção de mundo, com princípios 

ético-morais específicos. Os quais na correlação de forças buscam a prevalência de 

uma homogeneidade, “[esse] momento por sua vez, pode ser analisado e diferenciado 

em vários graus que correspondem a momentos diversos de consciência política 

coletiva, assim como tem se manifestado até agora na história”. (GRAMSCI, 2004, 

p.49).  
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A Gestão Democrática, a criação e atuação dos CME e sua discussão, 

conduzem à compreensão da ligação que se estabelece entre sociedade, Estado e 

educação, relação inserida no campo de disputa por hegemonia. Considera-se que o 

espaço público é estratégico, lócus privilegiado de ações contra-hegemônicas, espaço 

de embates que refletem o antagonismo de classes que caracteriza a sociedade 

capitalista em plena reestruturação produtiva, onde “o proletariado [neste caso, os 

sujeitos que compõem o espaço educativo, mormente professor e o gestor escolar, 

devem abandonar] [...] a mentalidade corporativista [...]” Devem portanto, deixar “de 

defender apenas seus interesses imediatos, grupais, convertendo-se assim [...] em 

classe que assume e faz suas todas as reivindicações das camadas trabalhadoras” 

(COUTINHO, 2012, p. 68).  

A Gestão Democrática representa uma possibilidade de rompimento com essas 

práticas e alavanca um processo de formação da classe trabalhadora, tendo na 

atuação dos conselheiros instrumento expressão da luta de classes e os CME lócus 

privilegiados desta luta. Pensar no CME nessa lógica, a qual Gramsci (2012) 

denominou de “guerra de posição”, consiste em perceber a importância da 

participação popular e dos “intelectuais orgânicos” a serviço da classe subalterna, 

sobremodo, embora não exclusivamente, o professor, os estudantes, os membros da 

comunidade e representantes da sociedade civil, dentre outros, como assinalado por 

Frigotto (2006, p. 194): 

O intelectual orgânico, no interior da classe fundamental a que pertence, tem 
a função; a nível econômico, cultural, social e político-ideológico, de 
organizador, dirigente e educador. Cabe-lhe suscitar, entre os membros da 
classe a que está organicamente ligado, uma tomada de consciência de sua 
comunidade de interesse e promover no interior da classe uma concepção de 
mundo homogênea e autônoma. (FRIGOTTO, 2006, p. 194). 

Assim, ponderar sobre os “intelectuais orgânicos” que participam do CME 

implica em discutir sobre o regime democrático, pois, se, nas últimas décadas, no 

Brasil, tem-se cristalizado o argumento na qual vive um ciclo virtuoso de democracia 

com eleições regulares e pluripartidarismo é um equívoco conceber que uma teoria 

democrática fundamente-se apenas em aspectos procedimentais, como eleições para 

cargos públicos, tais como: vereadores, prefeitos, governadores, senadores, gestores 

escolares ou a participação em um Conselho. 
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Baquero (2008) apresenta uma compreensão elucidativa dessa questão e ao 

mesmo, tempo traz um problema inquietante ao sublinhar que atribuir um “peso 

exclusivo a regras, instituições e procedimentos, em detrimento da compreensão do 

papel que a história, a cultura política e o próprio ser humano exercem na configuração 

das representações políticas”, pode “subestimar os obstáculos existentes para 

alcançar uma democracia plena”. (BAQUERO, 2008, p. 381).  

Até que ponto os Conselhos em uma lógica de “naturalização” do status quo, 

tornam-se reprodutores sistêmicos do capitalismo, ao afirmar-se, seguindo uma 

concepção defendida por Baquero, que se deve ter uma “cidadania ativa” “sem que 

isso comprometa as instituições convencionais de mediação política”? Como 

interpretar, os avanços relativos à instalação e funcionamento dos CME sem cair no 

mero abstracionismo do marco legal? Diante disso, conceitos como Gestão 

Democrática, representatividade, cidadania e liberdade são reinterpretados.  

Esses problemas estão intrínsecos, por sua vez, na análise sobre a criação, 

função e operacionalidade dos CME. Evidencia-se a indissociabilidade da análise 

referente à democracia e ao capitalismo, para a correta compreensão da Gestão 

Democrática e da operacionalidade dos CME, uma vez que a Democracia no sistema 

capitalista. Como salienta Coutinho (1979) é difusa, contraditória, marcada por uma 

bipolaridade, ora aparente, ora formal. Nesse movimento dúbio não basta ao cidadão 

‘fazer parte’, mas ‘tomar parte’ efetivamente das esferas diretivas do poder, rompendo 

com o que Bordenave (1994, p. 22) denomina “participação provocada, dirigida ou 

manipulada [...] por agentes externos, que ajudam outros a realizarem seus objetivos” 

Romper essa lógica, objetivando a emancipação humana, só é possível em um 

espaço democrático que possibilite “fazer parte, tomar parte, ter parte, ser parte”. 

Neste contexto, convém salientar que a criação do Conselho Municipal de 

Educação respalda-se legalmente na Constituição Federal de 1998, na LDB nº 

9.394/96, no Plano Nacional de Educação, Lei nº 10.172 de 09/01/01, novamente 

presente no PNE 2014/2024 – Lei nº 13.005/2014, bem como nos princípios da Gestão 

Democrática e participativa do ensino público, com funções normativa, consultiva, 

deliberativa e fiscalizadora.   
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As ideias de participação e controle social presentes nos próprios documentos 

de criação dos conselhos destacam que elas: “[...] estão intimamente relacionadas: 

por meio da participação na gestão pública, os cidadãos podem intervir na tomada da 

decisão administrativa”, orientam a “Administração para que adote medidas que 

realmente atendam ao interesse público” e, ainda, “ao mesmo tempo, podem exercer 

controle sobre a ação do Estado, exigindo que o gestor público preste contas de sua 

atuação”. (BRASIL, C.S. 2017, s/p).  

Alicerçado nessas argumentações, portanto, analisa-se a atuação e a função 

do CMEF como mecanismo de participação, com enfoque especial na ação dos 

conselheiros, compreendendo este CME como campo fértil para a luta de classes, 

espaço de tensionamento para a reflexão do significado de uma Gestão Democrática 

da Educação e indicador de caminhos para a sua efetivação. 

 

Gestão Democrática: relações humanas sob a égide capitalista 

Hobsbawm (1917-2012) apresenta o século XX como o “amplexo dos 

extremos”. Um século paradoxal marcado tanto pelas catástrofes e barbáries sociais 

como pela inventividade humana. Manifestada no progresso científico e tecnológico, 

pela sede libertária, bem como pela fúria autoritária. No mundo do pós-guerra, viu-se 

o fervilhar dos debates em torno da democracia, sobremodo com o advento do Welfare 

State (Estado do Bem Estar Social) sendo que, ao final do século assistiu-se a crise 

desse modelo político-social e do socialismo real em movimento oposto, o sistema 

capitalista avançou de forma voraz, travestido em democracia de mercado, a qual, no 

amplexo dos extremos, estabeleceu outra maneira relacional entre Estado e 

sociedade: o Estado Neoliberal e a sociedade de mercado, trazendo à cena a 

discussão em torno das concepções de representatividade e participação política da 

sociedade. 

Coutinho (2002) afirma que: 

O processo de crescente democratização, de socialização da política, choca-
se com a apropriação privada dos mecanismos de poder. Temos aqui uma 
contradição: o fato de que haja um número cada vez maior de pessoas 
participando politicamente, participando organizadamente, constituindo-se 
como sujeitos coletivos, choca-se com a permanência de um Estado 
apropriado restritamente por um pequeno grupo de pessoas, por membros 
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da classe economicamente dominante ou por uma restrita burocracia a seu 
serviço. (COUTINHO, 2002, p.17). 

Foi nesse contexto, de debates em torno da Democracia vista por Rosenfield 

(1994) como uma personificação da própria concepção de Estado, pois (legitima o 

poder deste), que no apagar do século XX e alvorecer do XXI, passou-se a definir 

diretrizes políticas objetivando uma nova forma de gestão pública, ancorada nos 

preceitos da administração de organizações privadas, propondo uma (contra)reforma 

do Estado (BEHRING, 2008). Implementou-se a minimização da participação do 

Estado na esfera dos serviços públicos, consequência da racionalidade administrativa 

e das políticas neoliberais, com repercussão direta na gestão escolar e na própria 

prática educativa.  

Em uma sociedade de mercado imbricada no neoliberalismo e na globalização, 

torna-se imperiosa a inserção de novos sujeitos, seja como exército de reserva de 

mão de obra, seja como consumidores. As mudanças nas políticas educacionais 

efetivadas em sincronia orquestral com a agenda internacional (Conferência Mundial 

de Educação para Todos – EPT - Jomtien, 1990; Consenso de Washington – 1995; 

Conferência Mundial de Educação para Todos – EPT – Dakar, 2000) ditada pelos 

organismos internacionais, exigiram a implementação de reformas que atendessem 

às necessidades oriundas da reestruturação produtiva do Capital. (SHIROMA; 

MORAES; EVANGELISTA, 2002). 

Nesse contexto, as políticas educacionais dos Estados neoliberais têm como 

finalidade cumprir o papel de reprodutor sistêmico do Capital, da formação social do 

capitalismo a partir da alienação do sujeito histórico, transformado em mero ator 

social: cidadão proativo, partícipe como mero eleitor na política partidária eleitoral e 

atuante na sociedade do voluntariado (por exemplo, a ação voluntária dos Amigos da 

Escola).  

Essa é a concepção de democracia, de acordo com os ditames burgueses, 

coadunada com os princípios do liberalismo, “[...] a organização escolar é tomada 

como uma realidade objetiva, neutra, técnica que funciona racionalmente; [...], de 

modo a alcançar maiores índices de eficácia e eficiência” (LIBÂNEO, 2001, p. 96).  

Sobre as concepções que mobilizaram esta onda reformista na área educacional, ao 
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final do século XX, Krawczyk (2008, p. 47) afirma que neste ideário reformista 

“buscava‐se conciliar as diretrizes internacionais para a constituição de uma nova 

forma de gestão da educação e da escola”. Diante do “exíguo atendimento à demanda 

do ensino fundamental e médio e dos altos índices de fracasso e evasão escolar”.  

Por sua vez: 

Essas situações evidenciam que a proposta de democratização das 
instituições educacionais se apoia no projeto neoliberal, cuja política de 
descentralização de poder institui, como consequência, a possibilidade da 
participação da comunidade nas instituições, o que justifica as grandes 
dificuldades para a concretização de uma democracia direta. (ZIENTARSKI; 
SAGRILLO; PEREIRA, 2013, p.125). 

Nesse prisma, conforme Bianchetti (1999, p.27), a proposta neoliberal 

converte-se no “fundamento de uma nova ordem internacional, reformulada a partir 

das novas condições do desenvolvimento da ciência e da tecnologia”, leva, portanto, 

a uma concepção dominante na sociedade e, naturalmente, no cotidiano que envolve 

o meio educacional.  

O Estado brasileiro, alinhado às políticas macroeconômicas neoliberais passou 

por um processo de reorganização atendendo as demandas das agências 

multilaterais, ainda na década de 1980, que estabeleceram através de acordos 

internacionais a prioridade à Educação Básica, conforme a Constituição de 1988, em 

seu art. 205 que estabelece a “educação como direito de todos e dever do Estado e 

da família”, sendo “promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando 

ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e 

sua qualificação para o trabalho”. 

Em sintonia com a conjuntura mundial delineia-se no Brasil uma ampla “reforma 

do Estado”, à qual será apregoada na década de 1990, no documento Plano Diretor 

da Reforma do Aparelho do Estado (1995), organizado pelo Ministério da 

Administração Federal e Reforma do Estado (MARE), estando à frente da pasta o Sr. 

Bresser Pereira (1995-1998).  

Em relação à educação, desenvolveu-se uma nova cultura institucional, de 

matriz organizacional, objetivando enxugar custos operacionais dos espaços 

escolares, alinhando-as a novas formas de gestão (RAMOS, 2009). Implementam-se 

nesse viés, políticas e ações como o Plano Decenal de Educação PDE, a 
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reformulação e aprovação da nova Lei de Diretrizes e Base – LDB nº 9.394/96, Fundo 

de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental Lei n° 9.424 – FUNDEF 

(posteriormente substituído pelo FUNDEB) e outros.  

As deliberações da Lei de Diretrizes e Base – LDB nº 9.394/96 – refletem a 

onda reformista, como por exemplo ao estabelecer no título II, artigo 3º parágrafo VIII 

– “gestão democrática do ensino público, na forma desta Lei e da legislação dos 

sistemas de ensino”; e em seus artigos 14 e 15, afirma o seguinte: 

Art. 14. Os sistemas de ensino definirão as normas da gestão democrática do 
ensino público na educação básica, de acordo com as suas peculiaridades e 
conforme os seguintes princípios: I - participação dos profissionais da 
educação na elaboração do projeto pedagógico da escola; II - participação 
das comunidades escolar e local em conselhos escolares ou equivalentes; 

Art. 15. Os sistemas de ensino assegurarão às unidades escolares públicas 
de educação básica que os integram progressivos graus de autonomia 
pedagógica e administrativa e de gestão financeira, observadas as normas 
gerais de direito financeiro público. (LDB, Lei nº 9.394/96). 

Tais passagens são reveladoras do papel político-ideológico do Estado burguês 

de capitanear “bandeiras” históricas da classe trabalhadora, com o projeto de Gestão 

Democrática, ressignificando-a. Diferentemente da concepção gramsciana (2004) de 

gestão democrática (operária), em que todos os participantes do movimento tornam-

se dirigentes e intelectuais orgânicos trabalhando para a emancipação humana, a 

administração burguesa concebe a Gestão Democrática subsumida meramente a 

uma dimensão administrativa gerencial, apartada da participação direta dos setores 

da sociedade civil, e quando estes são inseridos no âmbito decisório, o caráter 

consultivo predomina, enquanto mera prerrogativa legal, em detrimento do caráter 

deliberativo, bem como, meio para a obtenção de verbas públicas ou participação 

eleitoral estanque.  

Para Maria da Glória Gohn (2001, p.58-59), “observa-se que há um total e 

completo esvaziamento do conteúdo político da mobilização e a sua transfiguração 

em processo para atingir resultados”. Isto porque, ainda segundo Gohn (2001, p.62) 

estamos inseridos num “cenário conturbado e contraditório, em que as experiências 

alternativas já não se restringem à criatividade do campo democrático popular e se 

institucionalizam também como políticas focalizadas, muitas vezes manipulatórias e 

compensatória”.     
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No que se refere à participação vinculada a um processo representativo, 

Gramsci (2004) sublinha que: 

Os sistemas eleitorais poderiam variar em função do tamanho das fábricas; 
dever-se-ia, porém, tentar eleger um delegado para cada quinze operários 
divididos por categorias (como ocorre nas fábricas inglesas) chegando-se 
assim, através de eleições graduais, a um comitê de delegados de fábrica 
que abranja representantes de todo o conjunto de trabalhadores (operários, 
empregados, técnicos). (p. 247). Um tal sistema de democracia operária [...] 
daria uma forma e uma disciplina permanente às massas, seria uma 
magnífica escola de experimentação política e administrativa, englobaria as 
massas até o último homem, habituando-as à tenacidade e à perseverança, 
habituando-as a considerar-se como um exército em operação, que necessita 
de uma firme coesão se não quer ser destruído e escravizado. (GRAMSCI, 
2004, p.248). 

Inserida nesta mesma problemática a Gestão Democrática no Estado do Ceará 

também foi capitaneada pelos grupos hegemônicos locais, gerando contradições 

entre o assinalado por Gramsci (2012) e o efetivamente gestado. Os aspectos que 

permeiam os princípios da Gestão Democrática no Ceará incorporaram as diretrizes 

neoliberais de gerenciamento, passando a representar uma descentralização do 

sistema de ensino, o que alimenta e retroalimenta o sistema clientelista e mandatário 

do poder local. Esta relação univitelina que no mundo político brasileiro gera 

mudanças para manter o status quo, acaba por reproduzir no cotidiano da escolha 

(eleitoral) dos gestores (diretores) das escolas públicas, e a própria composição dos 

CME, práticas do cotidiano político-eleitoral brasileiro. 

A Gestão Democrática neste caso, vê-se limitada a um processo de escolha 

político-eleitoral de gestores e conselheiros, conduzindo a um esvaziamento das 

instituições e representatividade da sociedade civil no âmbito decisório, o que leva a 

estes assumirem uma função quase que decorativa. Em um contexto sócio-político 

marcado pelo predomínio das relações clientelistas, essa realidade reforça os 

processos de fragilização de uma gestão de fato democrática, na qual haja 

efetivamente a participação consciente e direta nos processos decisórios por esta 

sociedade civil.  

As rupturas e continuidades das forças que exercem predominância política em 

terras cearenses impuseram seus slogans na área educacional, que reforçaram a 

fragilidade na implementação da gestão democrática, por sua ideologia neoliberal em 
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consonância com os princípios da Conferência de Jomtien (1990) e com o Relatório 

Delors (1996).  

Dentre as políticas educacionais adotadas no Ceará, e que refletem tais ideias 

neoliberais, destacam-se: “Todos pela Educação de Qualidade para Todos”/ “Plano 

de Desenvolvimento Sustentável” (Tasso Jereissati, 1995-1998), “Educação Básica 

de Qualidade no Ceará /Escola do Novo Milênio” (Tasso Jereissati, 1999-2002) e 

“Plano de Educação Básica/ Escola Melhor, Vida Melhor” (Lúcio Alcântara, 2003-

2006), “Um Grande Salto, o Ceará Merece/ Programa Alfabetização na Idade Certa” 

(Cid Gomes, 2007-2010). 

Os referidos programas ou projetos educacionais, supracitados, dos governos 

cearenses refletem, em seu arcabouço teórico, os princípios de construção de um 

projeto hegemônico de nação, no qual a educação ocupa centralidade. Seja na 

ampliação da inserção do setor privado na esfera da educação pública, seja no âmbito 

da formulação de políticas e da mobilização social, que busca contribuir para a 

ocultação dos conflitos de classe, tornando mais complexa a compreensão da 

realidade.  

Diante do exposto pode-se perceber a existência de ideários antagônicos: de 

um lado o governamental, com seus projetos neoliberais, que privam a sociedade de 

participarem efetivamente dos processos decisórios, bem como, de ter acesso a uma 

educação emancipadora; e, de outro lado, a partir de uma concepção gramsciana, 

tem-se a convicção que se pode travar uma luta contra-hegemônica nos espaços, ou 

frestas do próprio sistema, no qual o CME se coloca como uma campo de 

possibilidades para este tensionamento, para esta “guerra de posição”.    

Ao compreender-se a existência de projetos políticos antagônicos, percebe-se 

que há uma distinção na concepção de Gestão Democrática: uma na perspectiva 

gramsciana, dos trabalhadores, da classe dos subalternos; e outra concepção de 

Gestão Burguesa. Esta distinção, que está no palco da luta de classes deve instigar a 

sociedade civil a ocupar seu papel sócio histórico, e aos intelectuais orgânicos da 

classe trabalhadora a gerarem um movimento contra hegemônico. Nessa perspectiva, 

aludem os CME, instalados em meio às questões dialéticas que permeiam grupos 

escolhidos para representar setores da sociedade.  
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Conselhos Municipais de Educação 

A Constituição de 1988 (Artigo 206) e a LDB nº 9.364/96 (Artigo 14) baseada 

em princípios de democracia e de descentralização administrativa e política, 

propiciaram, a partir da década de 1990 no Brasil o avanço/criação de mecanismos 

de participação popular na esfera educacional, canais de participação da sociedade 

civil nas esferas decisórias cujos espaços. Outrora, eram exclusivos do poder 

hegemônico – Estado burguês, centralizador e elitista. Embora tais mecanismos 

sejam fruto de aspirações de ideólogos e idealistas de uma educação 

libertária/emancipadora, paradoxalmente, eles se inserem na lógica das reformas 

educacionais apregoadas por organismos e agências multilaterais.  

Dentre estes mecanismos os conselhos populares e participação popular se 

apresentam como instâncias de participação da sociedade nos espaços públicos. Ao 

abordar a temática “Conselhos Populares e Participação Popular”, Gohn (2006) 

discorre sobre as formas históricas dos conselhos: 

A Forma “conselho”, utilizada na gestão pública ou em coletivos organizados 
da sociedade civil, não é nova na História. Alguns pesquisadores afirmam 
que os conselhos são uma invenção tão antiga como a própria democracia 
participativa e datam suas origens nos clãs visigodos. Em Portugal, entre os 
séculos XII e XV, foram criados “conselhos” municipais (escrita da época, 
com c), como forma político-administrativa de Portugal, em relação às suas 
colônias. (GOHN, 2006, p. 5). 

Encontram-se ainda modelos de Conselhos na Comuna de Paris. Sovietes 

russos na Alemanha nos anos 1920 e nos modelos estudados por Gramsci, com os 

Conselhos de Fábrica, no qual todos os sujeitos que constituem a escola são 

importantes em suas funções seja enquanto: professor, diretor, funcionário da 

limpeza, estudante ou membro da comunidade.  

Na perspectiva gramsciana constitui-se um único órgão forte (partido forte), 

coeso, uma escola para as “classes subalternas”/trabalhadores se educarem 

conscientemente, visando a sua implementação na Gestão Democrática Operária. 

(GRAMSCI, 2004, p.246-447). 

Já no Brasil, segundo Bordignon (2009), os Conselhos, enquanto ideia, estão 

presentes desde o período do Império Brasileiro mas somente foram 
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institucionalizados pelas Bases da Educação Nacional, a 1ª LDB – Lei nº 4.024/1961 

sendo que, historicamente os Conselhos foram definidos como órgãos técnicos de 

assessoramento, onde o Estado e a sociedade civil não dialogavam.  

Na Constituição Federal de 1988, em seu Art. nº 206 são estabelecidos os 

princípios pelos quais devem ser ministrados o ensino, sendo a Gestão Democrática 

do ensino público um desses princípios, os quais, de acordo com a LDB nº 9.494/96 

em seu Art nº 14, deve-se observar as suas peculiaridades: “I – participação dos 

profissionais da educação na elaboração do projeto pedagógico da escola; II – 

participação das comunidades escolar e local em conselhos escolares ou 

equivalentes”.  

Nesta lógica, como instrumentos para o exercício de uma Gestão Democrática 

da Educação, os Conselhos são pensados e nascem como fruto de uma tensão e 

correlação de forças: por um lado permitem que a sociedade civil participe ativamente 

da formulação, implementação e controle das políticas educacionais no espaço da 

escola, por outro lado, estão inseridos na lógica da (contra)reforma do Estado, o qual 

busca eximir-se de suas responsabilidades sociais atendendo aos ditames 

neoliberais, tratando a atuação da sociedade no sistema democrático apenas na 

perspectiva representativa e não participativa.  

Ao discutir sobre a função e atuação do CMEF, a análise fundamenta-se nas 

Atas das reuniões do triênio 2014-2016. Busca-se identificar o espaço no qual se 

insere o Conselho, as suas práticas, suas limitações, sua ação, sua atuação e os 

conflitos inerentes ao seu funcionamento, para concluir se de fato trata-se de um 

mecanismo democrático. Assim, entre os dados obtidos no levantamento, sendo 

analisadas as 25 Atas das reuniões que ocorreram entre 2014-2016, um dos mais 

preocupantes refere-se à frequência ou composição dos quadros que se fizeram 

presentes nas Reuniões Ordinárias e Extraordinárias do CMEF.  

De um total de 25 (vinte e cinco) atas analisadas em apenas 02 (duas) reuniões 

estiveram presentes os representantes estudantis em apenas 01 (uma) estavam 

presentes representantes dos pais de estudantes. Em todas as reuniões a presença 

majoritária se fez por meio dos representantes de professores do Ensino 

Fundamental, da Educação Infantil e Conselho Municipal de Diretores.   
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Ao analisar essas presenças e a participação recorre-se à Marx, quando 

assegura que “[os] homens fazem sua própria história, mas não a fazem como querem 

não a fazem sob circunstâncias de sua escolha e sim, sob aquelas com que se 

defrontam diretamente, legadas e transmitidas pelo passado” (MARX, 2003, p.7).  

Nesse contexto, o cenário sociopolítico no qual os CME se inserem no Brasil, 

enquanto espaços decisórios marcados por lutas de classe em que a própria natureza 

de democracia e Gestão Democrática são continuamente confrontados,  a sociedade 

civil ao colocar-se de forma participativa e representativa, em seu campo decisório, 

mais do que o exercício da participação popular, passa a constituir seus próprios 

“intelectuais orgânicos” em uma luta contra hegemônica, como constata-se ao 

analisar-se a Ata da LXXX Reunião Ordinária do CMEF: 

[...] o Secretário Municipal de Educação de Fortaleza, Joaquim Aristides de 
Oliveira[...] explicando, a priori, que o motivo de sua presença no Conselho 
Municipal de Educação de Fortaleza – CME era atender à solicitação do 
então Presidente, bem como prestar esclarecimentos sobre algumas 
decisões da Secretaria Municipal de Educação de Fortaleza, que não estão 
alinhadas com o que prevê a Resolução CME/CEI No 002/2010 da Educação 
Infantil; e pediu desculpas ao CME, justificando que tais condutas foram em 
decorrência da pressa na execução de ações emergenciais, ressaltando que 
a Secretaria estava disposta a ouvir as sugestões do CME no tocante à 

solução das questões de educação[...] (CME/Fa, Ata  LXXX, Data 

10/12/2014). (Grifo nosso). 

Nesta Ata pode-se constatar que não existe um exercício pleno da democracia, 

nem está evidente a importância do CMEF, para a Secretaria Municipal de Educação 

(SME), tendo em vista que a SME de Fortaleza toma decisões, dá encaminhamento 

às ações, sem consultar, sem atender às resoluções do próprio conselho, cuja 

atuação é negligenciada e desrespeitada, pois à medida em que as definições 

emanadas da SME são apenas comunicadas na reunião do CMEF à posteriori.  

Isto quer dizer que o conselho neste caso específico, se apresenta como um 

mero receptor, uma figura decorativa que apenas vai referendar as políticas públicas 

implementadas em educação por parte do Estado. Compreende-se, com Baquero, 

que:  

[...] A democracia contemporânea requer uma cidadania ativa que se envolva 
na arena política via discussões, deliberações, referendos e plebiscitos, ou 
seja, por meio de mecanismos formais e informais, sem que isso comprometa 
as instituições convencionais de mediação política. Há um consenso de que 
sem o envolvimento popular no processo de construção democrática ela 
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perde em legitimidade, mantendo simplesmente sua dimensão formal. 
(BAQUERO, 2008, p. 381) (grifo nosso). 

Esta é a noção de democracia e da atuação do CMEF, expressas neste 

documento. Com atitudes como estas tomadas pela SME nega-se a participação 

popular, a descentralização das decisões e limita-se a ação e atuação do Conselho. 

Cabe salientar, entretanto, que dentre os conselheiros, alguns compreendem seu 

papel e sua importância, como, por exemplo, na afirmação da Conselheira 

(representante dos professores da educação infantil) Gardênia Baima, que 

argumentou que não concordava com: 

[...] o pedido de desculpas por parte do Secretário; que, em sua opinião, trata-
se de uma questão de planejamento e, como resolver, de forma provisória, 
uma situação que já é recorrente? Pois não está havendo cumprimento da 
Resolução pela SME no que se refere às Diretrizes de Matrícula; em sua 
opinião, deveria haver uma ampla discussão sobre o assunto. (CME/Fa, ATA 
LXXX, Data, 10/12/2014). 

Depreende-se do fragmento acima que embora não se exercite plenamente a 

democracia nem este espaço de deliberação, ainda assim ele representa um campo 

profícuo de disputas por hegemonia. Observa-se esta situação quando na sequência 

da Ata encontra-se registrada a fala do Secretário respondendo à Conselheira 

Gardênia que: “sua intenção, ao pedir desculpas ao CME, não foi para fugir da 

responsabilidade, mas para tentar minimizar um ato equivocado da Secretaria, tendo 

em vista a autoridade e o grande respeito que tem pelas normas emanadas deste 

Conselho”. (CME/Fa, Ata LXXX de 10/12/2014). 

A Conselheira Gardênia representando também o Sindicato dos professores, 

na Ata LXXIV faz uma afirmação na qual delineia-se um aspecto da asseveração de 

Gramsci: “a quem recorrer se o Conselho tem uma Resolução e não está sendo 

cumprida?” (CME/Fa, ATA LXXIV DATA 07/05/2014). Neste caso, a Conselheira     

referia-se a Ação e Atuação do CME que Conforme a Lei n° 9.317 de 14 de dezembro 

de 2007, que o instituiu tem autonomia: 

O Conselho Municipal de Educação de Fortaleza (CME), órgão normativo e 
representativo, de natureza técnico pedagógica e de participação social, terá 
autonomia administrativa, sendo vinculado ao órgão executivo central. 
Parágrafo Único - O Conselho Municipal de Educação de Fortaleza (CME) 
cumprirá as funções normativa, consultiva, deliberativa, avaliativa e 
fiscalizadora. (FORTALEZA, DO. Nº 13.719. 2007, p. 01).  
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Deliberar, portanto, implica na possibilidade de participar das decisões e não 

somente referendar o que já foi decidido pelo Executivo Municipal. Em relação à ação 

do CME constatou-se que as pautas giram em torno de assuntos que dizem respeito 

a: credenciamento das escolas, abertura de vagas, inclusão de alunos com 

deficiência, denúncias, estrutura das escolas, participação em eventos, atribuições 

dos membros das comissões, discussão sobre proposta de alteração da Lei de 

Criação do CME dentre outros que são identificados em várias atas.  

O exercício consciente do controle social por parte dos cidadãos constituidores 

dos CME está vinculado ao modelo de gestão da política da própria sociedade. Para 

Oliveira “o controle social é exercido sobre e na esfera pública entende-se então, que 

todos os cidadãos são a princípio detentores do poder de controlar. Isso supõe 

apropriação tanto pelo conhecimento quanto pela participação das decisões e ações 

públicas”. (OLIVEIRA, 1999, p.9). 

Portanto, uma vez constituídos os CME isso não garante sua atuação de forma 

a atender os quesitos para o pleno exercício de uma Gestão Democrática. Ainda sobre 

isso Gohn (2000) afirma: 

Para que tenham eficácia e efetividade na área em que atuam, e na 
sociedade de uma forma geral, é necessário desenvolver algumas condições 
e articulações; é preciso dar peso político a essa representação e 
consequência a luta dos segmentos sociais que acreditaram e lutaram pela 
democratização dos espaços públicos. (GOHN, 2000, p. 181). 

Assumir uma nova prática de gestão que adote concepções democráticas em 

uma perspectiva gramsciana sedimentadora de uma educação emancipadora, 

rompendo com paradigmas alienantes de nossa sociedade capitalista e neoliberal, 

culturalmente estabelecidos, é desafiador. A apropriação de projetos da “classe dos 

subalternos” por parte dos grupos hegemônicos tende a gerar espaços políticos 

esvaziados de poder decisórios, tornando-os meramente consultivos ou estatísticos o 

que exige contra essa tendência, uma contínua ação de enfrentamento por parte da 

sociedade civil a qual deve impedir que falsos democratas se apropriem dos cargos 

administrativos e/ou representativos ação típica de “lideranças” patrimonialista que 

subvertem o público no privado. 

Pode-se asseverar que esse processo de participação não acontece de forma 

espontânea, ao contrário, ele se dá em um processo histórico construído 
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coletivamente. (PARO, 2008). A atuação no contexto CME constitui-se como prática 

relevante, possibilitando transpor a dimensão da inércia política – à qual busca impor 

à sociedade civil, quando esta é esvaziada de seus poderes deliberativos – para uma 

efetiva participação nos espaços de socialização e participação da sociedade em uma 

relação dialética entre teoria e prática na sociedade civil e no Estado. 

Gohn (2001), por sua vez afirma que o exercício da democracia não é baseado 

em um conjunto de regras não é uma engenharia, mas um processo participativo de 

amplos segmentos da sociedade civil, como afirma a própria LDB nº 9.394/96, art. nº 

13, marcado por um movimento de aproximação contínua, que deve respeitar “[...] a 

diversidade, seja plural, aberto às identidades de cada grupo/organização/movimento, 

[...] que superem os faccionismos e costurem alianças objetivando atingir 

determinadas metas”. (GOHN, 2001, p. 64). 

Ao discorrer sobre a Gestão Democrática e sua real efetivação pode-se recorrer 

à Paro (2008) quando este alerta sobre falsos democratas – indivíduos que ocupam 

funções representativas em órgãos colegiados, que se dizem democratas apenas 

porque são “liberais”, porque “dão abertura” ou “permitem” que outros membros do 

espaço educacional ou colegiado sejam partícipes de discussões, embora a estes não 

sejam delegados o poder de deliberação.  

Deve-se, portanto compreender que a participação não pode ser entendida 

apenas no campo da manifestação de opinião, A prática da mera manifestação não 

pode ser considerada sinônimo de democracia, “pois democracia não se concede, se 

realiza: não pode existir ‘ditador democrático’”. (PARO, 2008, pp. 18-19).  

Além da subversão da ideia de CME sobremodo com a perspectiva gramsciana 

outra tendência presente na ação de apropriação do ideário de Conselho por parte 

dos grupos hegemônicos ligados ao Estado e à elite burguesa é a permanência de 

uma prática clientelista por parte dos poderes locais, como afirma Gohn (2000): 

A lei vinculou-os ao Poder Executivo do Município, como órgãos auxiliares da 
gestão pública. É preciso, portanto, que se reafirme em todas as instâncias, 
seu caráter essencialmente deliberativo, já que a opinião apenas não basta. 
Nos municípios sem tradição organizativa-associativa, os conselhos têm sido 
apenas uma realidade jurídico-formal, e muitas vezes um instrumento a mais 
nas mãos dos prefeitos e das elites, falando em nome da comunidade, como 
seus representantes oficiais, e não atendendo minimamente aos objetivos de 
controle e fiscalização dos negócios públicos. (GOHN, 2000, p. 179). 
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A afirmação de Gohn contribui e reitera as assertivas anteriores de que não 

basta apenas ter voz, pois é necessário ter poder deliberativo. Gohn destaca, todavia, 

uma relação aos conselhos gestores que eles “são dotados de potencial de 

transformação política”. Assim, se “efetivamente representativos, poderão imprimir um 

novo formato às políticas sociais, pois se relacionam ao processo de formação das 

políticas e de tomada de decisões”.  

A partir dos conselhos, “gera-se uma nova institucionalidade pública pois eles 

criam uma nova esfera social-pública ou pública não-estatal”. É estabelecido um novo 

padrão de relações entre Estado e sociedade”, isto porque eles “viabilizam a 

participação de segmentos sociais na formulação de políticas sociais e possibilitam à 

população o acesso aos espaços em que se tomam as decisões políticas”. (GOHN, 

2006, p. 7). 

Esta talvez seja a razão de diferentes segmentos demonstrarem interesse em 

ocupar assento nos conselhos. É por exemplo, o que se identifica em relação à disputa 

por espaço e por poder, inclusive entre setor público e privado no registro da Ata a 

seguir sobre representação no Conselho por parte do SINEPE em Fortaleza: 

Discussão sobre Propostas de Alteração na Lei de Criação e no Regimento 
do CME, iniciando no artigo quinto; com relação ao seu inciso XV discutido 
na reunião anterior, a Conselheira Maria de Fátima Lemos Pereira Cândido 
comunicou que o posicionamento do Presidente do Sindicato de 
Estabelecimentos Particulares de Ensino do Ceará – SINEPE, Airton de 
Almeida Oliveira, não era desfavorável à inclusão de mais uma representação 
de professores da Educação Infantil, contanto que o SINEPE permanecesse 
com os dois assentos, conforme acordo firmado anteriormente; a Presidente 
interina, Izaíra Maria Cabral Moreira, propôs mais um assento para 
Organização Não Governamental – ONG. Após a discussão, os Conselheiros 
consideraram pertinente a inclusão de uma complementação, ficando a 
seguinte redação: “XV - 1(um) representante dos professores de instituições 
privadas de Educação Infantil do Município de Fortaleza, indicado pela 
entidade representativa da categoria”. (CME/Fa - ATA LXXXII de 04/02/2015).  

Diante deste fragmento que se apresenta como um complemento ao parágrafo 

anterior poderia se levantar os seguintes questionamentos: Qual o interesse destas 

instituições manterem assento no Conselho?  Disputar pela ampliação de assentos? 

Qual a importância deste assento? Ora, se existe poder político, existe a possibilidade 

de utilização do espaço como um balcão de negociação? Pode-se pactuar com a 

destinação de recursos públicos para os fins e para as instituições privadas?  
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Nesta esteira, o espaço do conselho, embora sem caráter deliberativo real 

(salientando-se que na esfera municipal, eles devem ter caráter deliberativo), 

representa de certa maneira, um ambiente profícuo de disputa política, almejado por 

candidatáveis, pelo poder público, por vereadores, burocratas, dentre outros.  

Essa asseveração reitera que a educação é um espaço de conflitos. Além 

disso, por um lado existem recursos vultuosos destinados às escolas públicas que 

despertam o interesse desses segmentos, inclusive das instituições privadas de 

ensino e organizações não governamentais, que não querem abrir mão deste 

mecanismo de participação. E por outro lado, a participação e o “poder” de estar em 

uma instância na qual as políticas públicas são discutidas e socializadas, antes da 

sociedade civil tomar conhecimento, gera nestes “políticos” certo poder de barganha 

do qual não se pode prescindir. 

Nesse sentido, embora não seja o foco desse artigo analisar dados do Estado 

do Ceará em seu conjunto, existe um desdobramento dessa mesma política, não 

apenas no município de Fortaleza, mas nos mais variados municípios do Ceará, tendo 

em vista que, em relação à criação dos CME e o credenciamento das escolas pelos 

Conselhos, os índices obtidos junto ao Banco de dados da UNCME apresentam uma 

realidade inconteste.  

Os dados coletados mostraram que apesar dos Conselhos constituírem uma 

prerrogativa legal e estarem presentes em 82% (oitenta e dois por cento) dos 184 

(cento e oitenta e quatro) municípios cearenses, a participação e a atuação desses 

Conselhos, em sua grande maioria, tem um caráter meramente consultivo.  

Em relação ao credenciamento da escola por parte dos conselhos, os dados 

mostraram que em apenas 14% dos CME o princípio apontado na LDB, nº 9.394, Art. 

nº 11 - IV – “autorizar, credenciar e supervisionar os estabelecimentos do seu sistema 

de ensino” é de fato materializado. Tais dados reafirmam as análises relativas à 

fragilidade na qual permeiam a criação e a efetiva atuação dos CME, que opõem a 

dimensão formal legal e a atuação, de fato dessas instâncias político-sociais. 

Diante desse amálgama jurídico, social e político, ao se analisar empiricamente 

a realidade dos CME no Estado do Ceará tem-se um cenário desalentador, que 

conduz ao entendimento dos motivos que geram a predominância: da falta de 
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recursos, infraestruturas precárias, predomínio do caráter meramente consultivo dos 

conselhos, participação residual dos conselheiros nas reuniões, baixo grau de 

institucionalização, limitada autonomia, forte dependência em relação ao poder 

executivo Estadual/Municipal, forte influência do poder local, muitas vezes atuando 

com intensa ingerência, uso político eleitoral dos conselhos, instrumentalização dos 

conselhos com o fim de alocação/liberação de verbas dos órgãos governamentais, 

dentre outros aspectos. De uma maneira geral, compreende-se que apesar de todas 

as dificuldades e desafios na gestão democrática da educação e atuação dos 

conselhos, eles são uma potencialidade a ser cultivada e apropriada pela comunidade 

(Paro, 2008). 

 

Considerações finais 

Ao tratar sobre Gestão Democrática conforme salientado anteriormente é 

necessário que se estabeleça a relação entre democracia, sociedade e Estado no 

modo de produção capitalista, tendo em vista que no capitalismo a democracia 

mostra-se frágil, tênue e difusa. Nesse prisma, embora com estas características, a 

gestão democrática representa ainda uma possibilidade de participação pois, 

exatamente por apresentar-se de forma contraditória, dialética e marcada pela 

bipolaridade possibilita espaços e práticas que conduzem à correlação de forças. 

A gestão democrática se apresenta então como uma possibilidade de 

aprendizagem para o exercício democrático à medida que contribui com o rompimento 

de práticas autoritárias clientelistas e excludentes alavancando um processo de 

formação da classe trabalhadora a partir do trabalho desenvolvido no espaço público.  

Baquero (2008) defende a necessidade de compreender o papel que a história, a 

cultura política e o ser humano exercem nas representações políticas para buscar a 

democracia e, estas não podem ser deixadas de lado em função de regras, 

procedimentos ou mesmo instituições, tendo em vista que a participação precisa ser 

defendida.  

Para regulamentar a participação as leis orgânicas específicas passaram a 

normatizar o direito constitucional, por meio de conselhos deliberativos, de 

composição paritária entre representantes do Poder Executivo e de instituições da 
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sociedade civil, dentre estas se fazem presentes os conselhos. A participação civil 

passa então a se efetivar com intervenções planejadas e periódicas, dando um novo 

enfoque para as políticas públicas e, no caso dos conselhos, deu-se a 

institucionalização entendida como inclusão no arcabouço jurídico institucional do 

Estado, a partir de estruturas de representação criadas por leis. 

Nesta conjuntura, a pesquisa realizada em Fortaleza por meio da análise das 

Atas do CME de Fortaleza, bem como os dados obtidos com a UNCME, sinaliza para 

o fato de que apesar de ainda ser um instrumento imperfeito, considerando existir 

problemas institucionais para sua instalação e atuação, os conselhos se apresentam 

como instrumentos, que sendo aperfeiçoados, se tornam um embrião para a gestão 

colegiada, no qual se possibilita uma articulação com os interesses da comunidade 

escolar. 

Maria da Glória Gohn (2001) assegura que historicamente os conselhos são 

antigos tanto quanto a democracia participativa e cita como exemplo países como 

Portugal no qual foram criados conselhos municipais como forma política 

administrativa. Gohn sublinha ainda que, o debate sobre os conselhos como 

instrumento de exercício da democracia é um tema da agenda de propostas para a 

gestão pública, que se coloca tanto entre os setores liberais como nos da esquerda. 

A autora salienta, entretanto, a diferença de como eles são pensados, pelos liberais, 

como “instrumentos ou mecanismos de colaboração, e, pela esquerda, como vias ou 

possibilidades de mudanças sociais no sentido de democratização das relações de 

poder”. (GOHN, 2006, p.6). 

O que se salienta a partir dos estudos que estão sendo realizados é que os 

conselhos precisam ter capacidade, poder de decisão e quando implantados, devem 

ser instâncias com autonomia e comprometimento com os interesses populares. 

Defende-se, portanto, que o espaço público que legitima a luta por democracia, ainda 

é, por essência, um campo profícuo para desenvolver-se uma contra-hegemonia, 

além do fato de que a história não é linear, ela é feita por homens, logo a 

transformação é possível e, é extremamente importante ir experimentando e 

apontando para a promessa de um tempo em construção: o tempo da gestão 

democrática.  
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